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PREFETTURA MUNrcrpAL DE yecuanÃo

PORTAKA N" 240, DE 19 DE FEWREIRO DE 2021.

coNCEDE rNcoRPonaçÃo DE
ADrcroNAL DE nrurcaçÃo
ExcLUsrvA PoR nrcrsÃo
JUDICIAL À SERYIDoRÀ
CRISTIANE IúEIIYHÀNS ALVES
VIEIRÂ.

o pREFErro MUNrcrpAL DE l^q,GulnÃo, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a decisão judicial do Processo no 9000659-
59.2019.8.21.0055 e memorando n'010/2021, enviado pela Procuradoria Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. Conceder a incorporação cle Adicional de Dedicação Exclusiva no
valor de R$ 392,53. já considerando o valor incorporado, à servidora Cristiane Kleinhans
Alves Vieira, Professora N3E. matrícula no 2297-7, a contar de dezembro de 2020, sem
que isso altere ou influencie de qualquer forma na parcela adicional de Dedicação
Exclusiva que lhe é alcançada. conforme decisão judicial.

{rt.2o. Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos
retroativos

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dezenove (i9) dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis
Municipal

Registre-se e
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Lúcia Carvalho de Oliveira
Secretária de Administração
BAC/


